
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Distrital Chico Leite

CV ~J~lÇ,
PARECERN°(}Z-/2016 - CCá

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

sobre o PROJETO DE LEI N.o 709/2015, que

"dispõe sobre a denominação da praça pública

da quadra 14, entre os conjuntos A5 e 86, na

Região Administrativa de Sobradinho - RAV"

Autor: Deputado Ricardo Vale

Relator: Deputado Chico Leite

I- RELATÓRIO

o projeto de lei em epígrafe determina que a praça da quadra 14, entre

os conjuntos AS e B6, na Região Administrativa de Sobradinho, passe a ser

denominada "Praça Cidadão Samba - Futica".

ustiça

É o relatório.

A proposição foi aprovada na Comissão de Assuntos Sociais (fls.

sem emendas.

Após isso, os autos vieram a esta Comissão de Constitui -

para parecer, não tendo sido apresentadas emendas no prazo regime aI.
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11 - VOTO DO RELATOR

Nos termos do artigo 63, I, do Regimento Interno da Câmara

Legislativa do Distrito Federal, cumpre à Comissãode Constituição e Justiça analisar

as proposições em geral quanto à admissibilidade, considerados os aspectos

constitucional, legal, redacional, regimental e de técnica legislativa.

Inicialmente, é importante salientar que, segundo o artigo 52 da Lei

Orgânica do Distrito Federal, cabe ao Poder Executivo a administração dos bens do

Distrito Federal, ressalvado à Câmara Legislativa administrar aqueles utilizados em

seus serviçose sob sua guarda.

A denominação e o endereçamento dos logradouros públicos

constituem atividades relacionadas à administração dos bens do Distrito Federal. É
atividade administrativa típica do Poder Executivodo Distrito Federal.

Embora a proposta de se homenagear pessoa que contribuiu para o

desenvolvimento cultural do Distrito Federal seja louvável, a alteração de nome de

logradouro por intermédio de projeto de lei de iniciativa de Deputado Distrital

configura ofensa ao Princípioda Separaçãodos Poderes.

De outra parte, há ainda que se observar os preceitos da Lei Distrital

n.o 4052/07, que ''dispõe sobre a denominação de logradouros, vias, próprios,

monumentos públicos, núcleos urbanos e rurais, regiões administrativas e bairros, no
âmbito do Distrito Federa/'; COMISSÃO DE CONSTITUIÇAo E Jl!9TIÇAPl N,. 7-tP( I (5
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Da referida Lei destaca-sea importância do seu artigo 5°, que vincula

alteração do nome do logradouro à consulta e à aprovação da população da

Administrativa afetada. Esse dispositivo concretiza, para a matéria, o disR

caput do artigo 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal.Com relação ao Pro'eto d Lei
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709/2015, verifica-se que a população interessada não foi consultada sobre a

mudança do nome da referida praça.

Antes de finalizar, informo que o entendimento aqui manifestado está

em linha ao externado pela Assessoria Legislativa desta Casa, instada por mim a se

manifestar sobre a proposição.

Destarte, o nosso voto é pela INADMISSIBILIDADE do Projeto de

Lei n.o 709/15.

Sala das Comissões, em

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUglÇA
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